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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00305/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
Senhor Presidente,
 

A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito
Municipal, com cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, sugerindo providências junto ao órgão competente, visando que seja
realizado serviços de Manutenção/Patrolamento, Limpeza e Encascalhamento na Estrada do
Ramal do Paraná, localizado no Comara I.

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Moradores do referido local tem realizado muitas reclamações sobre a via
acima mencionada. Diante disso realizamos visita para averiguar a situação e constatamos que a
via em questão está intrafegável com muitos buracos, poças de lama e o mato fechando a
estrada, isso tem dificultado a trafegabilidade causando prejuízos aos produtores que precisam se
deslocar para comercializar seus produtos na cidade e transtornos aos cidadãos que transitam
naquele local.

Nesse sentido, o patrolamento, limpeza e encascalhamento da estrada
supracitada, faz-se necessário tendo em vista que devido a muita chuva a estrada está muito
danificada dificultando a transito no Ramal acima citado.

Diante disso, sugerimos que seja realizados os serviços ora citado, de forma
que possamos trazer solução para os moradores e usuários da referida estrada.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 02 de maio de 2025.
 
 
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
02/05/2025 às 12:14, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 638761 e o código verificador BAB110E5.
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